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Resumo

[bookmark: _Hlk200976986][bookmark: _Hlk200977030]A situação crítica do sistema penitenciário brasileiro, marcada por violações recorrentes de direitos fundamentais e pela superpopulação carcerária, evidencia a necessidade urgente de políticas públicas que fortaleçam a legitimidade e a efetividade da execução penal. Nesse cenário, o sistema de monitoração eletrônica, como medida alternativa, desempenha um papel importante. Contudo, os desafios à sua aplicação são inúmeros. Dessa maneira, o presente artigo busca compreender as dificuldades concretas vivenciadas pela administração penitenciária do Amazonas na implementação e operação de sistemas de monitoração eletrônica, bem como identificar os obstáculos que podem comprometer a efetividade da medida como alternativa ao encarceramento tradicional e como ferramenta de reinserção social. A metodologia utilizada baseou-se na abordagem dedutiva, com apoio em pesquisa bibliográfica e documental, abrangendo legislações vigentes e decisões jurisprudenciais pertinentes. O que se concluiu após a pesquisa revela que, embora o uso de tornozeleiras eletrônicas represente um avanço normativo na busca por soluções penais menos punitivistas, sua efetividade prática encontra barreiras estruturais, técnicas e institucionais no contexto amazônico. Assim, para alcançar seus objetivos ressocializadores e preventivos, esse sistema demanda investimentos contínuos, articulação interinstitucional e qualificação dos profissionais envolvidos na sua execução.
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Abstract

The critical situation of the Brazilian prison system, marked by recurring violations of fundamental rights and prison overcrowding, highlights the urgent need for public policies that strengthen the legitimacy and effectiveness of criminal enforcement. In this scenario, the electronic monitoring system, as an alternative measure, plays an important role. However, the challenges to its application are numerous.This papper seeks to identify the main challenges faced by the Amazonas Penitentiary Administration in implementing electronic monitoring systems for alternative measures to the closed regime. The methodology used was based on a deductive approach, supported by bibliographical and documentary research, covering current legislation and relevant case law decisions. The conclusion drawn from the research is that, although the use of electronic anklets represents a normative advance in the search for less punitive penal solutions, their practical effectiveness encounters structural, technical and institutional barriers in the Amazonian context. Thus, in order to achieve its re-socializing and preventive objectives, this system requires continuous investment, inter-institutional coordination and the qualification of the professionals involved in its implementation.

Keywords: prison system; electronic monitoring; public policies; penal execution; Amazonas.

Introdução

O sistema penitenciário brasileiro encontra-se, atualmente, superlotado. O Brasil é a terceira nação que mais encarcera pessoas no mundo, ficando atrás apenas dos Estados Unidos e da China. No entanto, o país não possui os recursos financeiros dos norte-americanos e, comparado à China, tem uma população significativamente menor.
Segundo relatório mais recente do Conselho Nacional de Justiça, publicado em fevereiro de 2025, em conjunto com a Secretaria Nacional de Políticas Penais (SENAPPEN) por meio da Diretoria de Inteligência Penitenciária, há mais de 670 mil pessoas privadas de liberdade no Brasil. A capacidade total do sistema é de 494.379 vagas, resultando em um déficit de 175.886 vagas. (SENAPPEN, 2024; Barroso, 2025).
Além da superlotação, o sistema penitenciário brasileiro enfrenta outro grave problema: a presença de mais de 70 facções criminosas, conforme dados apresentados pela Secretaria Nacional de Políticas Penais (SENAPPEN, 2024). De acordo com o monitoramento realizado pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública, essas organizações atuam dentro e fora das prisões. Os indivíduos que ingressam no sistema, caso não recebam o mínimo de dignidade por parte do Estado, tendem a ser acolhidos por essas facções, alimentando ainda mais o poder das organizações criminosas. (Barroso, 2025)
Nessa esteira, a questão do sistema prisional brasileiro tem sido objeto de intensos debates acadêmicos, políticos, governamentais e judiciais, pois além de ser demasiadamente populoso, tem-se tornado um celeiro das facções criminosas no país. No Supremo Tribunal Federal (STF), por exemplo, um partido político utilizou um instituto jurídico chamado Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) que reivindicava diversas medidas para enfrentar a grave crise do sistema carcerário nacional, entre elas a implementação efetiva do Monitoramento Eletrônico (ME) como alternativa à prisão tradicional (ADPF 347).
Um dos pilares centrais da ADPF 347 foi o reconhecimento do chamado "Estado de Coisas Inconstitucional" no sistema prisional brasileiro, conceito originado na Corte Constitucional da Colômbia. Esse estado caracteriza-se por a) violação massiva e generalizada dos direitos fundamentais de um número significativo de pessoas privadas de liberdade; b) prolongada omissão das autoridades no cumprimento de suas obrigações para garantir esses direitos; c) necessidade de adoção de medidas complexas e estruturais envolvendo múltiplos órgãos, que podem incluir alocação de recursos públicos e reformulação de políticas públicas; e d) potencial congestionamento do Judiciário caso as violações sejam enfrentadas individualmente.
O STF reconheceu oficialmente esse estado de coisas inconstitucional em 2023, declarando a falência estrutural das políticas públicas voltadas ao sistema prisional, diante da violação sistemática da dignidade, integridade física e psíquica das pessoas encarceradas (Brasil. Conselho Nacional de Justiça, 2023). Entre as medidas alternativas para mitigar a superlotação e precariedade do sistema prisional, o ME tem ganhado destaque, especialmente em estados como o Amazonas.
No Amazonas, o monitoramento eletrônico com utilização de tornozeleiras eletrônicas foi implementado a partir de 2014, como alternativa para o regime semiaberto e que fosse utilizada como medida cautelar, ou penas restritivas. O serviço de rastreamento e identificação por rádio frequência dos presos passou a ser utilizado.
[bookmark: _Hlk202130835]Segundo Pozzeti; Cavalcante; Campos (2022), o regime semiaberto no Estado do Amazonas diverge do modelo tradicional, pois prevê o uso de tornozeleiras eletrônicas em substituição ao encarceramento no estabelecimento prisional institucional. Para os autores, as mudanças ocorreram no ano de 2018, após uma decisão judicial que, ordenou a desativação do regime semiaberto do Complexo Penitenciário Anísio Jobim (COMPAJ), e a transferência dos detentos dessa unidade para o monitoramento eletrônico, desde que cumprissem os critérios objetivos e subjetivos relacionados à individualização da pena.
Assim, o monitoramento eletrônico no Amazonas configura uma importante ferramenta, permitindo que indivíduos cumpram suas penas fora do ambiente carcerário, o que contribui para a redução da superlotação e para a promoção de condições mais dignas, em consonância com as determinações legais e vigentes no país, bem como aos princípios constitucionais de respeito aos direitos humanos.
Mesmo sendo um tema importante ao Sistema de Justiça Criminal brasileiro, estudos acadêmicos focados nas particularidades, características demográficas, socioeconômicas e estruturas de administração penitenciária dos estados, como o Amazonas, ainda são escassos. Embora algumas pesquisas abordem o Monitoramento Eletrônico (ME) como uma alternativa ao cumprimento de pena no regime semiaberto, os desafios específicos enfrentados pela administração penitenciária do Amazonas na implementação e operação desses sistemas carecem de investigação mais aprofundada.
Nesse sentido, o estudo deste artigo busca compreender as dificuldades concretas vivenciadas pela administração penitenciária do Amazonas na implementação e operação de sistemas de monitoração eletrônica. A análise dessas dificuldades é crucial para identificar os obstáculos que podem comprometer a efetividade da medida como alternativa ao encarceramento tradicional e como ferramenta de reinserção social.
Ao lançar luz sobre os desafios específicos do contexto amazonense, busca-se estratégias mais eficazes e adaptadas à realidade local, visando otimizar a aplicação da monitoração eletrônica e garantir o respeito aos direitos fundamentais dos indivíduos monitorados. Ademais, a pesquisa busca fomentar a discussão e a troca de experiências entre diferentes estados, possibilitando o aprimoramento das políticas e práticas relacionadas à monitoração eletrônica em todo o país, pois para a construção de um conhecimento mais aprofundado sobre a temática, oferecendo subsídios para o aprimoramento da política de monitoração eletrônica e para a efetivação de seus potenciais benefícios no sistema de justiça criminal.
Dessa maneira, a questão norteadora desta pesquisa busca identificar quais os principais desafios enfrentados pela administração Penitenciária do Estado Amazonas na operacionalização de sistemas de monitoração eletrônica no cumprimento das medidas alternativas ao regime fechado.
Para encontrar-se possíveis respostas a essa questão, traçar-se-á o seguinte caminho: (1) Descrever o início da implementação da monitoração eletrônica no Amazonas; (2) Analisar a infraestrutura tecnológica disponível para a implementação e operação do sistema de monitoração eletrônica no regime semiaberto pela administração penitenciária do Amazonas, incluindo a aquisição, manutenção e substituição dos equipamentos; (3) Analisar as legislações e normativas pertinentes, bem como os procedimentos e protocolos existentes para a aplicação e o acompanhamento da monitoração eletrônica no regime semiaberto no Amazonas. 

Monitoração eletrônica: antecedentes e condicionantes do desenvolvimento da monitoração eletrônica no sistema penal

A investigação acerca das raízes da tecnologia de Monitoração Eletrônica (ME) revela-se um procedimento fundamental não só para entender os objetivos originais que impulsionaram sua concepção, mas também para promover uma reflexão crítica a respeito dos conflitos e obstáculos que permeiam sua utilização na atualidade.
Investigar a origem da tecnologia da ME configura-se como um exercício relevante não apenas para a compreensão dos propósitos iniciais que motivaram seu desenvolvimento, mas também para a análise crítica dos dilemas e desafios enfrentados em sua aplicação contemporânea.
Nesse sentido, é fundamental compreender que a finalidade primordial da ME encontra-se intrinsecamente relacionada à lógica do controle social. Desde suas primeiras utilizações, essa tecnologia foi projetada com o objetivo de possibilitar o rastreamento contínuo e remoto de indivíduos considerados perigosos, independentemente das barreiras temporais ou espaciais. Como ressaltam Lima, Almeida e Fayet (2019), o monitoramento eletrônico tem como proposta “controlar o indivíduo que cumpre pena ou que está de alguma forma custodiado pelo Estado sem retirá-lo do seu meio social”.
Inicialmente, o desenvolvimento da tecnologia de monitoração eletrônica data ao ano de 1964, documentos vinculam os irmãos Ralph e Robert Schwitzgebel, ao Comitê Científico de Experimentação Psicológica da Universidade de Harvard, que foi incipiente e voltado ao desenvolvimento de um dispositivo que poderia realizar a captação, a transmissão remota de sinais fisiológicos e comportamentais de pessoas consideradas contrária às leis e com os padrões sociais vigentes de modo pioneiro. O projeto nomeado behavioral electronics objetivava desenvolver uma forma inovadora e inédita que, permitisse o acompanhamento à distância de comportamentos humanos, em especial aqueles classificados como digressivos sob a ótica da psicologia experimental (Schwitzgebel et al., 1969).
Com esse intuito, os pesquisadores adotaram uma abordagem multidisciplinar, aliando conhecimentos das áreas de telecomunicações, engenharia eletrônica e ciência da computação, alcançando uma arquitetura técnica inédita para a época. Essa discussão de conhecimentos revelou um desenvolvimento de modelo primitivo de transmissão de dados em tempo real, o qual viria a ser reconhecido posteriormente sob a denominação de “comunicação telemática”, conceito este que sintetiza a convergência entre informática e tecnologias de comunicação com o propósito de vigiar, registrar e analisar comportamentos humanos fora do ambiente clínico ou institucional (Campello, 2019).
Como resultado dessas experiências, foi desenvolvido um equipamento portátil denominado Transmissor-Ratificador de Comportamento, composto por bateria, sensor e um dispositivo de transmissão, que possibilitava o envio de sinais a um laboratório, no qual os dados eram convertidos em gráficos que indicavam, entre outras informações, a localização do portador (Azevedo, Souza, 2016).
Em 1969, Ralph Schwitzgebel já apontava possíveis vantagens da utilização dessa tecnologia, sugerindo sua aplicação como alternativa penal ao encarceramento. No entanto, o autor também advertia quanto aos riscos de seu uso indiscriminado (SchwitzgebeL, 1969). Entre os benefícios destacados, incluíam-se as possibilidades de emprego no campo da saúde, especialmente no monitoramento remoto de pacientes com doenças cardíacas, os quais poderiam, por meio do sistema, mobilizar ajuda médica com maior rapidez em situações de emergência caso fosse preciso. 
Consoante a isso, no âmbito penal, também sugeria que a tecnologia, se empregada de forma criteriosa, poderia favorecer a ampliação de direitos de pessoas reincidentes ou com transtornos mentais, promovendo sua reinserção social com maior autonomia e dignidade (Schwitzgebel ,1969).

A tecnologia de monitoração eletrônica: conceituação e fundamentos

A monitoração eletrônica de pessoas tem sido considerada uma alternativa eficaz às penas privativas de liberdade, apresentando benefícios relevantes para diversos atores sociais — o Estado, os condenados e a sociedade em geral. De acordo com Alzubaidi e Angawi (2023), essa modalidade de controle penal permite mitigar os efeitos negativos do encarceramento, ao mesmo tempo em que favorece processos de reintegração social do apenado.
Conforme observado no contexto jurídico contemporâneo, a ME constitui-se como uma estratégia de fiscalização penal mediada por tecnologias, aplicada a indivíduos em cumprimento de pena fora do sistema penitenciário tradicional. Seu propósito central é oferecer uma alternativa menos severa e mais humanizada à privação total da liberdade, promovendo, assim, a permanência do indivíduo monitorado em seu núcleo familiar, em suas relações sociais e em atividades laborais durante a execução da medida.
Para a efetivação desse acompanhamento, são empregados diversos recursos tecnológicos, tais como sistemas de georreferenciamento via satélite (GPS), sensores de radiofrequência e dispositivos de verificação biométrica. Esses mecanismos são utilizados para assegurar o cumprimento das obrigações judiciais impostas ao monitorado e permitir o rastreamento em tempo real de sua localização e movimentação no espaço urbano.
Atualmente, todos os estados da federação brasileira, incluindo o Distrito Federal, adotam a ME como instrumento integrante da execução penal. Conforme preconiza o Modelo de Gestão para Monitoração Eletrônica de Pessoas, tal tecnologia é concebida como um conjunto de dispositivos técnicos voltados à imposição de restrições à liberdade individual, à mediação de conflitos e à prevenção de violências. Trata-se, portanto, de uma medida alternativa ao encarceramento, embora mantenha finalidades punitivas e preventivas. Esses dispositivos permitem o rastreamento contínuo e acurado da geolocalização de indivíduos submetidos à medida, viabilizando uma vigilância remota e indireta, com o propósito central de contribuir para a redução gradual da população carcerária (Pimenta, 2017).
Nesse sentido, a promulgação da Lei nº 12.258/2010 representou um marco regulatório importante ao alterar o Código Penal de 1940 e a Lei de Execução Penal de 1984, introduzindo a possibilidade do uso da monitoração eletrônica como instrumento de fiscalização em situações específicas, como nas saídas temporárias concedidas a presos do regime semiaberto e na aplicação da prisão domiciliar. Inicialmente concebida para atuar na fase de execução penal, a ME funcionou, na prática, como mecanismo de ampliação do controle penal, intensificando a supervisão sobre indivíduos em cumprimento de pena fora dos muros prisionais. Cabe destacar que, antes da vigência da referida norma, os beneficiários dessas medidas gozavam do direito sem qualquer forma de controle georreferenciado. (Pimenta, 2020; Campello, 2015)

Panorama normativo da monitoração eletrônica: do arcabouço federal às especificidades do Amazonas

A monitoração eletrônica no Brasil está respaldada por um conjunto normativo sólido, que abrange desde a fase investigativa até a execução penal, com expansão recente para medidas protetivas em casos de violência doméstica e familiar. A Lei no 12.258/2010 que representou o início dessa relevante mudança juntamente com a Lei de Execução Penal de 1984, que introduziu a possibilidade do uso da vigilância fora dos muros da prisão como instrumento de fiscalização em situações específicas.
Ainda no contexto da evolução normativa, a edição da Lei nº 12.403/2011 — conhecida como Lei das Medidas Cautelares — alterou o Código de Processo Penal, ampliando substancialmente a aplicação da monitoração eletrônica para fases anteriores à execução da pena. Essa legislação teve como propósito central a racionalização das prisões provisórias, conferindo ao juiz a possibilidade de adotar medidas cautelares diversas da prisão, de forma a reservar a segregação cautelar apenas para os casos de extrema necessidade.
A referida lei introduziu nove medidas alternativas à prisão preventiva, entre as quais figuram: o comparecimento periódico em juízo, a proibição de acesso a determinados locais, a vedação de contato com pessoas específicas, a proibição de se ausentar da comarca, o recolhimento domiciliar noturno e em fins de semana, a suspensão do exercício de função pública ou de atividade econômica, a internação provisória para casos envolvendo inimputabilidade, a aplicação de fiança, e, por fim, a monitoração eletrônica. 
De acordo com a norma, esta última só deve ser aplicada quando não houver medida menos invasiva apta a atingir os objetivos cautelares do processo (Brasil, 2011). Outro marco importante foi a promulgação da Lei nº 11.340/2006, conhecida como Lei Maria da Penha, que estabeleceu um conjunto de medidas voltadas à prevenção e repressão da violência doméstica e familiar contra a mulher. Essa legislação prevê a possibilidade de imposição de medidas protetivas de urgência, como a determinação de distanciamento mínimo entre o agressor e a vítima. 
Ademais, no campo da proteção às mulheres em situação de violência doméstica, o legislador federal também avançou. A Lei nº 15.125/2025, ao alterar o artigo 22, § 5º, da Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006), passou a permitir expressamente o uso de tornozeleiras eletrônicas para o controle de agressores, de modo a garantir o cumprimento das medidas protetivas de urgência, emitindo alertas preventivos tanto à vítima quanto às autoridades competentes em caso de aproximação indevida. (Lei nº 15.125/2025: altera o artigo 22, § 5º, da Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006), permitindo o uso de tornozeleiras eletrônicas para controle de agressores em medidas protetivas de urgência.
Todavia, como destacam estudos recentes, a eficácia dessas determinações depende, em grande parte, da existência de mecanismos de fiscalização adequados. (Pimenta, 2020). É nesse contexto que a monitoração eletrônica se revela uma ferramenta crucial para garantir o cumprimento das medidas protetivas, oferecendo uma camada adicional de segurança às mulheres em situação de vulnerabilidade.
Adicionalmente, é possível a utilização da Unidade Portátil de Rastreamento (UPR) pela vítima, a qual permite o monitoramento simultâneo da localização do agressor (por meio da tornozeleira), possibilitando a emissão de alertas imediatos caso ocorra aproximação indevida entre as partes contrariando a decisão judicial.
[bookmark: _Hlk200813865]Já a Lei de Execução Penal (LEP), em seu artigo 146-B, prevê expressamente o uso de dispositivos de monitoramento como instrumento de fiscalização do cumprimento de medidas cautelares ou de sanções penais. Complementarmente, o Código de Processo Penal (CPP), no artigo 319, inciso IX, inclui a monitoração eletrônica entre as medidas cautelares diversas da prisão, aplicáveis durante o curso da persecução penal. (Brasil, 1984)
[bookmark: _Hlk200813899]A regulamentação nacional sobre o tema foi consolidada pela Resolução nº 412/2021 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que estabelece diretrizes para a aplicação, fiscalização e acompanhamento da monitoração eletrônica em todas as etapas do processo penal e da execução penal. Essa normativa enfatiza a necessidade de respeito aos direitos fundamentais dos monitorados, bem como a transparência e o controle social das instituições envolvidas (Resolução nº 412/2021 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).
[bookmark: _Hlk200813918]No contexto do Estado do Amazonas, o marco normativo federal é complementado por normas locais que buscam adaptar a tecnologia às particularidades regionais. Destaca-se, nesse sentido, a Portaria Conjunta nº 37/2022, expedida pelo Tribunal de Justiça do Amazonas (TJAM) em conjunto com a Corregedoria-Geral de Justiça, o Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário e Socioeducativo (GMF) e a Secretaria de Estado de Administração Penitenciária (SEAP). Essa portaria regulamenta a aplicação da monitoração eletrônica no estado, considerando fatores como a superlotação carcerária, as limitações de infraestrutura, os custos operacionais e a instalação do Centro de Operações e Controle (COC/SEAP), responsável pelo acompanhamento em tempo real dos apenados e monitorados (Portaria Conjunta nº 37/2022 do Tribunal de Justiça do Amazonas - TJAM).
Conforme essa normativa, o uso da tornozeleira eletrônica deve observar os princípios do Estatuto Penitenciário Estadual, do CPP e da Lei de Execução Penal, sendo fiscalizado periodicamente por meio de inspeções do GMF. O sistema utilizado permite o registro preciso de eventuais violações, como o rompimento do dispositivo, tentativas de evasão ou o ingresso em zonas de exclusão, com georreferenciamento de data, hora e localização. No estado, a monitoração eletrônica é aplicada em diferentes situações jurídicas, incluindo: medidas cautelares diversas da prisão, saídas temporárias, progressões antecipadas de regime, prisões domiciliares e medidas protetivas em razão de violência doméstica.
Além disso, o Amazonas aprovou a Lei Estadual nº 7.260/2024, que formaliza a possibilidade de uso de monitoração eletrônica como medida protetiva, conferindo maior efetividade à salvaguarda da integridade física e psicológica das vítimas. Em paralelo, tramita na Assembleia Legislativa o Projeto de Lei Ordinária nº 294/2019, que propõe que os custos dos dispositivos de rastreamento sejam arcados pelos próprios monitorados, visando à sustentabilidade financeira do programa.
Esse conjunto de normas evidencia o esforço de harmonizar os marcos nacionais com a realidade local, apontando para um modelo de justiça penal mais eficiente, seletivo e sensível aos contextos de vulnerabilidade social e estrutural que caracterizam o sistema prisional amazonense.

O início da implementação da monitoração eletrônica no Amazonas

A implementação do sistema de monitoração eletrônica no Amazonas teve início em 2014, representando uma alternativa às penas privativas de liberdade e um avanço nas políticas penais do estado. No entanto, desde os primeiros passos, o processo enfrentou diversos desafios estruturais e operacionais. A infraestrutura tecnológica disponível revelou-se limitada, com dificuldades na aquisição, manutenção e substituição dos equipamentos, comprometendo a efetividade da fiscalização dos apenados.
De acordo com Orsini, Monteiro e Silva (2022), logo nos primeiros anos, a escassez de tornozeleiras eletrônicas e falhas técnicas recorrentes — como perda de sinal e baixa autonomia das baterias — prejudicaram o monitoramento contínuo, dificultando o cumprimento das medidas impostas pelo Judiciário. Além das questões técnicas, a fase inicial também foi marcada por entraves administrativos, como a falta de servidores capacitados e a sobrecarga das equipes da Secretaria de Administração Penitenciária do Amazonas (SEAP).
A ausência de equipes multidisciplinares, com profissionais das áreas de psicologia, serviço social e direito, limitou o suporte necessário à reintegração social dos monitorados, contrariando as diretrizes do Conselho Nacional de Justiça (CNJ, 2022). Esses obstáculos iniciais evidenciam que a implementação da monitoração eletrônica no estado exigia não apenas equipamentos, mas também estrutura organizacional e recursos humanos adequados para garantir sua efetividade.

Dados da monitoração eletrônica e o regime semiaberto no Amazonas

A Lei de Execução Penal, em seu artigo 91, estabelece o modelo tradicional para o cumprimento da pena no regime semiaberto, indicando que as colônias agrícolas, industriais ou unidades similares são os locais destinados a essa modalidade de pena (BRASIL, 1984). O principal propósito desse regime, conforme previsto no sistema tradicional, é promover a ressocialização dos condenados por meio do trabalho. O trabalho interno ocorre dentro dessas colônias, oferecido pelo Estado, enquanto o trabalho externo é permitido mediante autorização judicial, possibilitando que o preso exerça atividades fora da unidade durante o dia.
No entanto, de acordo com Pozzeti; Cavalcante; Campos (2022), no Estado do Amazonas, o modelo tradicional do regime semiaberto enfrenta diversos problemas, como a saída diária dos presos, que apesar da exigência de comprovação de vínculo empregatício, gerava casos de não retorno. Além disso, a superlotação, a falta de infraestrutura adequada e a escassez de investimentos dificultam a efetiva aplicação desse regime. Para enfrentar esses desafios e reduzir a população carcerária, em 2018, uma decisão judicial determinou a desativação do regime semiaberto no COMPAJ, transferindo os detentos para o monitoramento eletrônico.
O COC/SEAP é responsável por acompanhar e fiscalizar o cumprimento de decisões judiciais que determinam o uso de monitoramento eletrônico, isto é, a vigilância telemática posicional à distância de pessoas que respondem criminalmente nos âmbitos pré-processual, processual penal e da execução penal dentro da justiça criminal estadual.
Segundo dados COC/SEAP (2024), a população monitorada era de 5.040 indivíduos, sendo a seguinte distribuição: 88% homens, 11% mulheres e 1% LGBTQIAPN+. Deste quantitativo, 46% estavam em regime provisório, 48% semiaberto, 5% prisão domiciliar e 1% vítimas.  
Sobre a nacionalidade dos monitorados a prevalência é de brasileiros, mas constam registros de venezuelanos, colombianos e peruanos, bem como 15 indivíduos que se autodeclararam indígenas (COC/SEAP, 2024). 

A infraestrutura tecnológica disponível para a implementação e operação do sistema de monitoração no Amazonas

Segundo Relatório de 2024 da SEAP, esta possui contrato com a empresa SYNERGYE para o monitoramento em tempo real de 8000 pessoas ativas simultaneamente.  O dispositivo utilizado pelo COC/SEAP cumpre com os mais rigorosos padrões de segurança internacionais. Equipado com tecnologia de comunicação 4G, 3G e 2G, é totalmente operado em uma plataforma web desenvolvida com tecnologia de ponta brasileira. 
Ele oferece monitoramento em tempo real e fornece informações 24 horas por dia.  É uma das tornozeleira eletrônicas mais leves disponíveis no mercado, pesando apenas 100 gramas. Com um design anatômico que se adapta perfeitamente ao tornozelo da pessoa monitorada, oferece o conforto e a discrição necessários para que o monitorado possa levar uma vida cotidiana sem restrições.

Figura 1: Tornozeleira eletrônica utilizada no Amazonas
[image: Diagrama

O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]
Fonte: Banco de dados do Centro de Operações e Controle (COC) da Secretaria de Administração Penitenciária (SEAP) (2024).

A imagem mostra a tornozeleira eletrônica usada pela SEAP, leve e discreta, anatomicamente moldada ao indivíduo monitorado, com conexão até 4G e sensores de segurança. O equipamento permite o rastreamento em tempo real e é parte essencial no monitoramento dos apenados no estado.

Figura 2: Funcionamento do monitoramento eletrônico no Amazonas
[image: Interface gráfica do usuário, Site
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Fonte: Banco de dados do COC/SEAP (2024).
A imagem ilustra o processo de rastreamento contínuo dos apenados, evidenciando a integração entre os dispositivos de monitoração e a central de controle. A tecnologia utilizada permite a localização em tempo real e a criação de zonas de exclusão, o que auxilia na fiscalização e cumprimento das medidas judiciais.

Figura 3: Dispositivo de Proteção à Vítima
[image: Interface gráfica do usuário, Site
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Fonte: Banco de dados do COC/SEAP (2024).

A figura mostra o dispositivo de proteção individual destinado às vítimas, conhecido como “botão do pânico”. Ele permite que a vítima acione imediatamente a central de monitoramento em casos de emergência, especialmente quando há aproximação indevida do agressor, contribuindo para a prevenção de novos episódios de violência.

Figura 4: Plataforma de Monitoramento.
[image: Interface gráfica do usuário, Aplicativo, Site
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Fonte: Banco de dados do COC/SEAP (2024).

A imagem apresenta a interface da plataforma web utilizada pela SEAP. Desenvolvida com tecnologia nacional, ela permite o acompanhamento detalhado das rotas, alertas e histórico de movimentação dos monitorados. A visualização em tempo real garante uma resposta mais rápida e eficaz das equipes de fiscalização.



Figura 5: Equipe Multidisciplinar: Demandas Administrativas














Fonte: Banco de dados do COC/SEAP (2024).

De acordo com a figura 5, é possível perceber que, ao longo do tempo e o aumento de monitorados, as demandas administrativas cada vez mais se acumulam, demonstra-se, então, o desafio da necessidade em expandir o quadro de pessoal para um monitoramento mais eficaz. 

Figura 6: Equipe Multidisciplinar: Plano de Trabalho

Fonte: Banco de dados do COC/SEAP (2024).
Nesse diapasão, isso ocorre também com a equipe multidisciplinar por ser bem reduzida, explicitado na figura 6, configurando assim uma falha na execução em atender os indivíduos controlados.

Figura 7: Equipe Multidisciplinar: Beneficiários












Fonte: Banco de dados do COC/SEAP (2024).

A figura evidencia o alcance dos serviços prestados pela equipe multidisciplinar aos indivíduos monitorados. Destaca-se a atuação de um número reduzido de profissionais frente à grande demanda, o que compromete a qualidade do acompanhamento psicossocial e a efetividade das ações de reintegração social propostas.
A equipe multidisciplinar conta com 1 supervisor, 4 psicólogos, 3 assistentes sociais e 2 analistas jurídicos.  Dos serviços oferecidos pelo COC/SEAP são: monitoramento e apoio ao público monitorado, que inclui a instalação, manutenção, desinstalação e vigilância de tornozeleiras eletrônicas, além de acompanhamento psicossocial e visitas regulares; serviços assistenciais e multidisciplinares: equipe composta por assistentes sociais, analistas jurídicos e psicólogos oferecem orientações, grupos reflexivos e encaminhamentos para a rede de proteção social; apoio psicossocial e identificação de vulnerabilidades: acompanhamento contínuo, identificação de pessoas em risco e proposição de intervenções para substituição de medidas mais danosas; botão do pânico para as vítimas: dispositivo que aumenta a segurança preventiva das vítimas e monitora a ação dos agressores, através de áreas de exclusão fixas e dinâmicas.; campanhas e sensibilização: realização de campanhas de conscientização e ações para promover a reintegração social e a segurança tanto das vítimas quanto dos monitorados.
Embora o sistema de monitoramento eletrônico no Amazonas disponha de tecnologia moderna e uma estrutura adequada para operar em grande escala, sua eficácia ainda enfrenta desafios decorrentes de limitações tanto estruturais quanto humanas. A sobrecarga dos profissionais, combinada com a insuficiência de especialistas, compromete a capacidade de oferecer um atendimento personalizado e alcançar plenamente os objetivos relacionados à reintegração social. Para melhorar o desempenho e promover um atendimento mais humanizado, é essencial ampliar o número de profissionais, especialmente nas equipes multidisciplinares, além de investir continuamente na gestão e atualização dos recursos tecnológicos disponíveis.
Do Panóptico à Tornozeleira: a atualização tecnológica da vigilância penal

Na obra Vigiar e Punir: nascimento da prisão, Michel Foucault (2014) analisa a transformação dos mecanismos de punição e estabelece a centralidade do olhar como elemento estruturante do sistema punitivo moderno. A descrição do suplício de Damiens, apresentada logo nas primeiras páginas, ilustra como o poder se manifestava publicamente por meio da dor e do espetáculo. Entretanto, ao longo do tempo, esse modelo dá lugar a formas mais sutis e eficientes de controle, em que a vigilância se torna estratégica, silenciosa e constante.
É nesse contexto que o autor desenvolve o conceito de panoptismo, inspirado na proposta arquitetônica do Panóptico de Jeremy Bentham, do século XVIII. Trata-se de uma estrutura prisional circular, com uma torre central que permite a observação de todos os internos sem que estes saibam quando, de fato, estão sendo vigiados. A essência dessa configuração está menos na vigilância direta e mais na internalização do controle: os indivíduos passam a se comportar como se estivessem sob observação permanente, o que gera um processo de autodisciplina. Para Foucault (2014), a visibilidade torna-se armadilha, e a arquitetura converte-se em um dispositivo que produz subjetividades dóceis e normalizadas.
Atualmente, a monitoração eletrônica se consolida como uma das tecnologias penais emergentes, exigindo reflexões críticas sobre sua conformidade com princípios constitucionais e os impactos que gera na dignidade dos monitorados (Rezende, 2020). No Brasil, a ampliação do uso de tornozeleiras eletrônicas tem sido justificada pela sua suposta eficácia na redução dos custos carcerários, apresentando-se como alternativa economicamente viável ao encarceramento tradicional (Rezende, 2020). No entanto, diversas críticas evidenciam que essa prática muitas vezes reforça uma lógica puramente vigilante, esvaziando seu potencial ressocializador e invadindo aspectos íntimos da vida cotidiana dos indivíduos (Wermuth; Chini, 2021).
Essa dinâmica ressoa a microfísica do poder, conceito foucaultiano que descreve a atuação dos mecanismos de dominação nos detalhes e nas margens da vida social. Segundo Foucault (2014, p. 191), o Panóptico institui “um estado consciente e permanente de visibilidade que assegura o funcionamento automático do poder”. Transposta para o contexto da monitoração eletrônica, essa lógica manifesta-se de forma atualizada: a tornozeleira, embora oficialmente apresentada como instrumento de liberdade supervisionada, estabelece um regime de hipervisibilidade digital. O paradoxo reside justamente nessa ambivalência – a aparente ampliação de autonomia convive com a intensificação da vigilância, estruturando-se como uma “tecnologia de poder que se exerce de modo descentralizado e contínuo” (Wermuth; Mori, 2021, p. 183).
Na era digital, portanto, a assimetria panóptica assume novas formas. Se no modelo original o controle se materializava na arquitetura prisional, hoje ele se opera por meio de sensores, algoritmos e sistemas remotos de rastreamento, que estendem o olhar disciplinador para além dos muros institucionais. Como alertam Wermuth e Chini (2021), a ausência de vigilância direta não elimina seu efeito disciplinador – ao contrário, a simples possibilidade de estar sendo monitorado continuamente internaliza-se como mecanismo de autocontrole, reconfigurando o “poder automático” descrito por Foucault (2014) em uma nova base tecnológica.

Reflexões Éticas e Direitos Humanos na Monitoração Eletrônica

Desde o advento dos acontecimentos, a tecnologia de monitoração eletrônica suscita relevantes questionamentos de natureza ética, especialmente no que tange à potenciais violações à privacidade e ao risco de intensificação de mecanismos de controle social, como já evidenciado nos estudos fundacionais conduzidos nos Estados Unidos (Schwitzgebel, 1969).
No contexto brasileiro, essas inquietações assumem contornos ainda mais complexos, tendo em vista as contradições inerentes à aplicação dessa tecnologia. Embora seu discurso institucional esteja fundamentado na promoção da liberdade supervisionada e na facilitação da reintegração social, observa-se, em grande medida, a prevalência de uma lógica punitiva e de vigilância, que frequentemente se sobrepõe à observância dos direitos humanos (Wermuth, 2022).
Nesse sentido, é imperativo considerar que a discussão ética em torno da monitoração eletrônica transcende a mera aferição de sua eficácia no controle penal. Torna-se necessário problematizar os impactos sociais, psicológicos e subjetivos impostos aos indivíduos monitorados, os quais, em muitos casos, internalizam a vigilância e passam a exercer sobre si mesmos uma forma de autocontrole permanente, conforme argumenta Campelo (2019).
Dessa forma, impõe-se a necessidade de construção de um modelo de gestão da segurança pública que consiga articular o uso legítimo da tecnologia com a garantia dos direitos fundamentais. Para tanto, a implementação da monitoração eletrônica deve estar alicerçada em princípios éticos sólidos, assegurando tanto a eficácia do acompanhamento quanto a preservação da dignidade, da autonomia e da privacidade dos sujeitos envolvidos (Mendonça, 2024).
Quando adequadamente regulada e aplicada, essa tecnologia pode constituir-se em instrumento valioso não apenas para o fortalecimento da segurança, mas também para a promoção da justiça social e da cidadania (Pimenta, 2017).

Considerações finais
O presente estudo demonstrou que a monitoração eletrônica, ao se consolidar como medida alternativa ao regime semiaberto pela ausência de estrutura física, além de formato de alternativa penal aos regimes de cumprimento de penas representa um marco relevante no esforço de enfrentamento à crise estrutural do sistema penitenciário brasileiro, particularmente no estado do Amazonas. A pesquisa revelou que, embora o uso dessa tecnologia tenha possibilitado avanços significativos como a diminuição da população carcerária e a promoção de condições mais dignas de cumprimento de pena, sua aplicação ainda se depara com entraves que comprometem sua eficácia.
Dentre os principais obstáculos identificados, destacam-se as limitações estruturais, técnicas e institucionais que inviabilizam a plena operacionalização do sistema. A precariedade na infraestrutura tecnológica, especialmente no que se refere à manutenção, reposição e modernização dos equipamentos, compromete a continuidade das ações de monitoramento. Somam-se a isso as fragilidades na articulação entre os diferentes atores institucionais envolvidos, como o Judiciário, a administração penitenciária e as forças de segurança pública, cuja integração é indispensável para a efetividade da medida.
A pesquisa também revelou a urgência de investimentos na formação e capacitação contínua dos profissionais responsáveis pela gestão e acompanhamento dos monitorados. O domínio técnico-operacional do sistema, aliado ao conhecimento das especificidades jurídicas e sociais da monitoração eletrônica, é essencial para a proteção dos direitos fundamentais das pessoas submetidas a essa modalidade de controle penal.
Além disso, ressalta-se a necessidade de que as políticas públicas voltadas à expansão da monitoração eletrônica considerem as singularidades do contexto amazonense, marcado por desafios demográficos, socioeconômicos e geográficos próprios. A adequação dessas políticas à realidade local é condição imprescindível para que se possa alcançar os objetivos de ressocialização e prevenção propostos pela medida.
Nesse sentido, recomenda-se que a monitoração eletrônica seja acompanhada por programas de apoio psicossocial, educacional e profissionalizante, de forma a não reduzir o monitoramento à mera vigilância, mas inseri-lo em uma estratégia mais ampla de reintegração social. Também se indica a ampliação do controle externo da atividade de monitoração, com maior participação de defensorias públicas, conselhos da comunidade e órgãos de direitos humanos, garantindo a fiscalização do respeito às garantias constitucionais dos monitorados.
No campo da tecnologia, é fundamental fomentar parcerias com universidades e centros de inovação para o desenvolvimento de soluções mais eficientes e adaptáveis às condições regionais, com atenção especial à cobertura de internet, à autonomia dos dispositivos e à proteção de dados sensíveis.
A monitoração eletrônica, portanto, não deve ser compreendida apenas como solução técnica à superlotação prisional, mas como parte de uma política penal mais ampla, voltada à efetivação de direitos e à humanização das sanções. Para tanto, é fundamental que os avanços normativos sejam acompanhados de ações concretas que garantam a operacionalidade do sistema e promovam o respeito à dignidade das pessoas monitoradas, conforme os preceitos constitucionais e os desafios contemporâneos da execução penal no Brasil e, em especial, no Amazonas.
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